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W UM Kit O DO DÍA . . . . 200 IIE'IS NU Ai K R O A T R A Z A DO , . . t 400 RE*ÍS 

Actos do Governo Provisório 
B E C H E T O Ii.« -ilMIÏ — D E 13 DJB ABRÏÏ, D E 1S31 

D i s p õ e «ooro 
Olf tlt <í 8, 

servi<ío de ver i f icação de 

O C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , In -
ie rventor .Federa] no Es tado de '.aD Paulo , usando das at-

j t r i b u l ç õ e s que lhe confere 'o decreto federal n.° IÖ.S9S, dé 
Wide novembro de 19*150. 

Decretai 

A r t . 1.° — Os attest.idos de ób i to s e r ã o assignados 
•3>elo medico assistente e o b e d e c e r ã o ao moflclo adotado 
'pelo S e r v i ç o S a n i t á r i o . 
' A r t . 2.° — Nenhum enterramento, na Capi ta l , de pes
s o a fa l ley ida de morte na tura l , se pode effectuar sem que, 
ipelo ofEicial de reg i s t ro seja s c i e n t i f i ç a d o o Se rv iço de 
Ver i f i c ação de Óbitos, subordinado ã. Inspector ia de P r o 
phylaxen de M o l é s t i a s Infecciosas . 

A r t . 3," •— O Serv iço do V e r i f i c a ç ã o de Ób i tos deter-
j minara- a causa-mor t i s ; , 
j a) —• dos i n d i v í d u o s fal loculos sem a s s i s t ê n c i a me
dica ; . . 

h> •— dos i n d i v í d u o s fal lecidos com attestado medico, 
jeempre que o Se rv iço S a n i t á r i o j u lga r conveniente 'aos In
teresses da s a ú d e publ ica apurar a e x e c t i d ã o de tal -at-
leatado. 

A r t . 4.° — Todo o - s e r v i ç o de ana tomia e h i s to log ia 
pathologjcas do S e r v i ç o S a n i t á r i o , na* Cap i ta l , s e r á feito, 
sob segredo prof iss ional , pelo pessoal techr . íco da cade i -

Ira de a-.iatomia pathologiea tia F a c u l í u í i e de M e d i c i n a de 
São P a u l o . 

S I . * — O regimento desse s e r v i ç o - s e r á . elaborado pelo 
professor da cadei ra de a n a í o m i a pathologicE. de accordo 
com o d i rec tor da Faculdade de Med ic ina e submett ido ã 
a p p r o v a ç ã o Oo Secretar io d'Esta'do, por i n t e r m é d i o do D i 
rector G e r a l do Depar tamento da, Saude P u b l i c a . ' 

§ . 2 . ° - — O pessoal e vespect iv^ verba do s e r v i ç o • d e ' 
ana tomia e h i s to log ia pathologicas do Se rv iço S a n i t á r i o 
s e r ã o .transferidos para a Faculdade dc M e d i c i n a . 

A r t . 5.° — Os, officiaes de registro dos c a r t ó r i o s ' da 
Capi ta l remettei-r*o, semanalmente, ã Secção de E s t a t í s 
t ica "Demographo S a n i t á r i a o Ep idemio log i a , com os map-
pas de ób i tos , Í I S segundas vias dos respectivos attestados, 

A r t . 6.° — Es te decreto e n t r a r á em v i g o r no d ia 1.° 
de maio p. futuro, revogadas as d i spos ições em contra
r i o . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , aos 13 
. i / b r i l de 1331, 

i 

JOÀO A L B E R T O D E L I N S D E B A R R O S 

Edmundo Navarro dt Aiidrjidfb 

Flori vnldo I.iiilinres. 
Publ i cado na Secretaria, d 'Estado da Educaç,5o e ila 

( ß a u d e P u b l i c a , aos 20 de a b r i l de 1931. 

A. Meirelles Reis Filho, 
D i r e c t o r G e r a l . 

D E C R E T O ST.» 4, USO — D E 18 D E A R R l t D E 1031 

Terna es-tensivas nos f uiiccioiittrio.ti dü Secre
taria do Estado dos NegOeio*» da Agricultura, In
dustria e Commercio o reintrí ições aniicxas, ns t l ís-
o o s i f ü e s doa ar t igo» 4.° e 5," do decreto n.° 4.LMí(í, 
dc 13 d« correute. 

I O C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , In 
t e r v e n t o r F e d e r a l no Es tado de São Paulo , usando das at-

t r ibu igões que lhe s ã o conferidas pelo 5 1.°, a r t* 11 do de
creto F e d e r a l n." 19.398, de 11 de.novembro de 1900, e.. 

considerando que o decreto n.o 4.966, de 13 do corren
te, autor izou o Governo a aposentar compulsoriamente fune

c i o n a r i o s do Se rv iço S a n i t á r i o com mais de t r i n t a a n n o s d e 
serviço, marcando-Ih.es vencimentos por in te i ro ; 

' considerando que pelo mesmo decreto os funecionarios 
daquella r e p a r t i ç ã o , com mais de lã e menos de 30 annos de 
serviço publico, p o d e r ã o ser aposentados compulsoriamente 
tom vencimentos proporcionaee; 

considerando que é justo que, para casos eguaes se
jam adoptadas medidas i d ê n t i c a s ; 

A r t . 1.° —• F i c a m extensivas aos funecionarios da Se
cretaria de Es tado dos N e g ó c i o s d a A g r i c u l t u r a , Industr ia 
e Commercio e r e p a r t i ç õ e s annexas as d i spos i ções dos ar-

,tlgos 4." e 5.° do decreto n.° 4.960, de 13 do corrente . 
i A r t . 2." —• O presente decreto entrara, em v igor na da
ta de sua p u b l i c a ç ã o . 

I A r t . 3.° — Revogam-se as d i spos i ções em con t ra r io . 
Pa lac io èo Governo do Es tado de São Paulo , aos IS de 

.abrU de 1331. 

• JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , 

Edmundo j>ítvarro de Andrade. 

Publicado, na Secretar ia de Es tado dos Negóc ios da 
^Agricultura, Indus t r i a e Commercio, aos IS de .abri l de 1931. 

E u g ê n i o - Leffvre» 
Direc to r C e v a i . í 

D E C R E T O X . 4.tt8t — D E IS D E ABRIL D E t » S l 

>Iodifit;n o decreto » . 4.812, de 31 d«- drzein-
l>ro de 1030, <i»c criou o Üóxsvlho Consultivo Jfclco-
nomlco junto « Seere(j(ria da Agr icu l tar» , Industria 

. - e- Uotuiweitcto. 

O - C O R O N E L - J O Ã O " A L B E R T O Í I N S DEÍ B A R R O S , In 
terventor F e d e r a l no Es tado d e ' S ã o " Pau lo , usando das at-
iribuifiõea que l l i e sãcr coiiftiVidás" pelo a r t . 11, 5 l.°, do De~ 
creto-Fe-dreral it. 19'.3S3, ab Tf de 'novembro de 1930, 

Deer etat 

Ai t . - -1 . ° . •— O' Director" do SerViçò' de C i t r i c u l t u r a é 
raemlivo- do Conselho Consul t ivo "Ecor íonüco da Secretar ia 
da A g r i c u l t u r a , Indus t r ia e Commercio , com exerc íc io per
manente. 

A r t . 2.o — F i c a m s u b s t i t u í d o s , pelos .seguintes, os a r -
t igos 'y . ° , "6 . ' i

i 7,"°'e'S." do decreto:.n,_ 4̂  £12, de 31 de dezem
bro do 1930: j '•' . . . \ . . . . . . . 

" A r t ' . ' Õ.W — ' O Conselho .se, íuJ},di,vjUA em quatro com-
mlssí^es:" , , 

I'~ A g r i c u l t u r a . 
I I — Indus t r ia A n i m a l . 
I I I — Indus t r i a . 
I V . - ^ C o m m e r c i o . ' -

" S .l."--—-Ca-bem- a- cad-a «mi t destas c o m m i s s õ e s os t r a 
balhos- a- oargo- -do-Conselho; con f i rme o assumpto' sobre 
g ne versarem-. 

§.3.° .^-- Caba-ao presidente 1 do Conselho d i s t r i bu i r á s 
com m i s s õ e s - o s - t r a b a l h o s - q u e por ellas tenham de ser exe
cutados, -determinando- os que devem ser sujeitos ao C o n 
selho .em -seiesão p l e n á r i a ; -sem p r e j u í z o dos que forem de 
iniciativa-.deste- -ou • daf[ue-Ilas".- • 

" A r t . .6.-° O Seoretario da A g r i c u l t u r a 6 o presiden
te do-Conselho exercendo as fmicções de secretario deste 
o Di rec to r Gera l da Secre tar ia . 

S u n i c o — E m sua, p r ime i r a r e u n i ã o de cada anno, o 
Conselho - e l e g e r á um.de- seus membros pava v ice-pres iden
te e outi 'Q-para-2. n-secr-etario, a f im de s u b s t i t u í r e m os p r i 
meiros -mone-ionados em seus impedimentos" . 

" A ï t . - 7 . D • — O -presidente, "do Conselho des ignara ^os 
membros do mesmo qne devenf cons t i tu i r as c o m m i s s õ e s , 
bem como o presidente e secretario de cada u m a . 

§ unico — A s c o m m i s s õ e s e l e g e r ã o os respectivos v i -
ce-presidentes e 3.os s e c r e t á r i o s , para s u b s t i t u í r e m , em 
seus impedimentos, • os designados pelo presidente do .Con
se lho" . 

" A r t . S.° — O Conselho r e u n í r - s e - A sempre que £õr 
convocado pelo presidente, celebrando as c o m m i s s õ e s suas 
s e s s õ e s mediante c o n v o c a ç ã o dos respect ivos presidente ou 
vice-presidente" . 

A r t . 3,° — Esfce decreto e n t r a r á em v igor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t . i." — Revogam-se as d i spos i ções em con t ra r io . 
Pa lac io do Governo do Es tado de Sito P a u l o , aos 18 de 

a b r i l de 1931. 

JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , 
0 Edmundo Xnvsirro^dc Andrade. 

t 

Publ icado na Secretar ia de Es tado dos N e g ó c i o s da 
A g r i c u l t u r a , Indus t r i a $ Commercio , aos IS de a b r i l de 1331. 

D i r ec to r G e r a l . 

» 
DECRJGIO X . Í .»Sl '^DE 20 D E ABRIÍ . D E llMt 

RectiCicu « decreto n. i.V-Xi, de 11 ilc msirço 
de 1W31. 

O C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , In 
terventor Fede ra l do Es tado de S. Pau lo , considerando que 
a re forma â a F seo l a N o r m a l F e m i n i n a de Ar t e s e Officios 
deu á s ajudantes de pintura , desenho a r t í s t i c o , economia 
domestica, a r i thmet ica e geometr ia , e p o r t u g u ê s e- educa
ção c i v i c a , as mesmas a t t r i b u i ç õ e s e deveres dos cargog de 
mestras; 

considerando que ha, no mesmo estaoefecimento v á r i o s 
cargos adminis t ra t ivos , providos por contracto, e que esses 
cargos s ã o n e c e s s á r i o s á boa mavena dos t rabalhos; 

considerando nua ha verba o r ç a m e n t a r i a para a con
v e r s ã o de v á r i o s cargos de ajudantes no de mestras, e pas
sagem dos funecionarios contractados para o quadro de 
funecionarios effsetivos da Esco la , 

Decreta: 

A r t . l.o —• F i c a m convertidos oa cargos de ajudantes 
de p in tu ra e desenho a r t í s t i c o , economia domestica, 
a r i thmot ica e geometr ia , e p o r t u g u ê s e e d u c a ç ã o c i v i c a , 
em cargos de mestras respectivamente- de: 1) desenho pro
f i ss ional e p l á s t i c a ; 3) economia domest ica; 3) ari t lvmetiaa 
e geomet r ia ; e 4) portuguez e e d u c a ç ã o c i v i c a . 

A r t . 2.a — F i c a m creados r.a Esco la Norma l F e m i n i n a 
de A r t e s e Off ic ios os cargos de e s c r í p t u r a r i o - b í b l i o t l i e c í t -
r io e o de S.» esc r ip tura r io . 

A t a b e l i ã ile vencimentos a. que se refere o flecreto n . 
4.323, de 11 de m a r ç o ao corrente anno, f ica assim rec t i 
f icada: 
Di rec to r ..• 15:0003000 
Lente, quando accumi i la r as funcQõNjs de d i 

rector , como para a E s c o l a Prcifissio-* • • *• 
na l e Indus t r ia l de S ã o P a u l o : orde
nado rs. , 15:20<IÇfl00 

(quinsie contos e dii2entos m i l r ó i s ) , g r a 
t i f i cação r s , 7:G00?00O (sete contos e 

seiscentos m i l r é i s ) , t o ta l , . 22:800|(iOO 

Lente 14:400|0i)0 
Inspectora do curso commum e no rma l . . IJMOOÍOOO 
A l m o x a r i f e , com tempo i n t e g r a l de t r a 

balho 0:000?000 
Professora ou mestra , t rabalhando no cu r 

so commum e n o r m a l fi:400|fl00 
Mes t r a de o f f i c i n a ' d o curso no rma l „ . . . , 8;400ÍOOO 
Professora 7'.2OC?0vô 
Mes t ra gera l do curso commum e nor 

m a l 9:OCO$000 
Professora ajudante „ . . . 5;3£5i000 
.Mestra 7:20O|00O 
M e s t r a ajudante S:325t000 
Mes t r a ajudante do curso commum e nor

m a l eisiirijooo 
Mest ra ajudante, com d i r e c ç ã o de o f f i 

c ina . . . . {S:ã25$ú00 
Guarda - l iv ros , . . 7:2001000 
2. " escr ip turar io üiGOOfOOO 
3. » escr ip turar io . . 7:2QO.$0-Ü0 
E s e r i p t u r a r i a b ib l io theca r ia 7:200J00O 
Por te i ro zelador . . . . . . , . . . . . . . . 7:200|000 
Servente 3:G0O$00<) 

§ l.o — Oc actuaes" lentes, com as f u n e ç õ e s de director , 
p o d e r ã o , quando lhes convier , opta . por um ou outro ca r 
go . 

§ 2,° —. Tres mestras ou uma mestra o duas ajud.i.?'tea 
t r a b a l h a r ã o no curso commum e normal , cumuJativamPfi-
te. Duas ajudantes t e r ã o d i r e c ç ã o de off ic ina no curso 
n o r m a l . 

y A r t . 4.° — Es te decreto e n t r a r á , em v i g o r na data da. 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t ra r io . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de S. Pau lo , aos 20 0e 
a b r i l de 1931. 

JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , 
Edjiiimdo >Tavarro de Andrade. 

Publ i cado na Secre tar ia de Es tado da E d u c a ç ã o Ê d a 
S a ú d e P u b l i c a , aos 20 de a b r i l de 1931. 

A . M e i r c l l í s Re i s F i l h o , 
D i r ec to r G e r a l . 

D E C R E T O -V." 4.0SA — D E 341 D E AUBIl , D E 1031 

Altera d i spos ições do d P o r e i o >t. -1S53, rif 
de jau**Iro do curreiitts anno, une coiivertru a B s « 

,« vol,i Profissional ÍM;IKCIIIÍIIII dn Capital, em 
colti Pcofisslouiil « IitiluKtrltil d« í>r.i> Paulo. 

O C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , I n 
terventor F e d e r a l no Es tado de São Pau lo , resolve aTIc-
rar d i spos i ções do decreto n . 4 . S 5 3 , de 27 de janei ro do 
corrente anno: 

A r t i g o 1." — F i c a conver t ido o cargo de g u a r d a - l i -
vrc.s d a E s c o l a P r o f i s s i o n a l o Indust r ia] dc S ã o P a u l o no 
de 2." esc r ip tura r io guarda- l iv ros , com 0 3 vencimentos 
annuaes de Rs , 9:600?000 (sove contos e seiscentos m i l 
r é i s ) . 

A r t i g o 2 ." — Os cargos dc ajudantes da E s c o l a P r o 
f i s s iona l e I n d u s t r i a l de S ã o P a u l o s ã o asssím c l a s s i f i ca 
dos: 

a) — 2 de aulas theoricas, (portuguez e a r í t h m e t i c a ) 
com os vencimentos annuaes de 5:010?000 (cinco contos e 
quarenta m i l r é i s ) ; 

li) — 8 de officinas, com câ vencimentos annuaes fle 
6:000?000 (seis contos de rt'i<0; 

A r t . 3.° — Os vencimentos annuaes do cargo de mes
tre de marcenaria , na Eeco la P r o f i s s i o n a l e Indus t r i a l de 
S ã o Paulo , s ã o de Ha. 9 : 0 0 0 f 0 0 0 (nove contos do r í i a ) . 

A r t . i.a — Este decreto en t r a ra em v igor na data d ô 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em con t r a r io , 

P a l a c i o do Governo de São Pau lo , aos 20 de a b r i l de 
1931. 

JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , 
E . Aaviirrro dc Andrade. 

Publ icado na Secretar ia de Es tado de E d u c a ç ã o e d á 
S a ú d e T u b l i - T , aí-s 20 de a b i i l dc 1331. 

Augusto Meirelles Re i s Filho. 
' Di rec tor G e r a l . 

EDUCAÇÃO E DA SAÚDE PUBLICA 
P o r decretos de 20 do corrente: 
F o i rever t ido A act iv idade, no funccional i smo puV)ico 

estadual, á v í s t a do iaudo de i n s p e c ç ã o de satide a qno fo i 
submeUUIo o sr. J o s é E i o y Pupo, 

F o i concedida a l i c ença de um anno, em p r o r o g a í : ã o , 
nos termos do art . 7-°, § 1." fia le i n. 1.521, dc 25 de de
zembro de 1316, a '• d. B a l b i n a Vianna , dac ty lographn do 
Almoxar i f ado da I n s t r u c ç ã o PubÜCa. 

Furam nomeadas as jirofessoras abaixo para t f ^ í r e m 
Í\H seguintes escolas do muim-iiiio d.i Capita); 

D. A n n a M a r i a Godinho J ú n i o r , para a ma^cnT^n *ía 
E s t a ç ã o de A r t h u r A l v i m , conver t ida em mis ta por decre
to tfesta da ta ; 

d. Zenaide V i l l a l v a de Araujo , para a mascu l ina de V i l 
l a Deodoro, convert ida em mis ta por decreta desta d a t a ; 

d, Isaoel ae Camargo, para a mista da V i l l a N o \ a M . I Z -
aei ; 

d. Afaria Ca tha r ina fíphia, para a f emin ina da Bstn^rLo 
de A r t h u r A l v i m ; 

<t. An ton ie t t a A r c o verde de A lbuque rque Cava loar t J , 
pa ra a mis ta de Cax inguy (Es t r ada de M ' B o y ) ; 
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